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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-400/2007-CM      
    

                          Votorantim, 18 de junho de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção o Requerimento nº 185/07, de autoria do nobres Vereadores Antonio dos Santos e Marcio Aparecido Queiroz, temos a informar, de acordo com a Secretaria de Cidadania e Geração de Renda, que com aprovação do novo Código Civil, em seu artigo 1512, parágrafo único, o Casamento é Civil e gratuita a sua celebração. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão serão isentos de selos, emolumentos e custos para pessoas cuja pobreza foi declarada, sob pena da Lei.
Em decorrência dessa normatização, todos os cidadãos têm acesso ao Casamento sem custos, tornando-se desnecessário a execução do “Casamento Comunitário”. 








Respeitosamente


                                           Jair Cassola


                                                                                                            Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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